
Município de hercedes

Estado do Pàraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE GESTOR DÊ CONTRATO

Indico os servidores abaixo, para atuarem como gestor do Cont+ato no 155/2026, celebrado entre
o Município de Mercedes - PR e a empresa: Ademar Prochno+v Ltda., CNPJ 14.735.473/0001-
41

Processo licitatório n.' 83/2026

Pregão Eletrônico n.' 40/2026
Objeto: Aquisição, baseada na política pública denominada “Cdmpra Mercedes”, de materiais de

pintura em geral, incluindo tintas, rolos, pincéis, lixas, bandejas, solventes e demais insumos
necessários, a fim de atender as demandas de manutenção e coÓservação dos prédios públicos e

espaços vinculados às diversas Secretarias do Município de Mer[edes/PR.
Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NAO

Função
Gestor Titular

Gestor Substituto

Nome Matrícula

As atribuições do gestor de contrato são aquelas previstas no art. ll 1 e 16 do Decreto Municipal n.'
032/2023, disponível em https://www.mercedes.pr.gov.br/legi+lacao.php, bem como, aquelas
previstas no item 6.14 e seguintes do Anexo I, Termo de Refe[ência, do Edital do certame em
epígrafe.

O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas ausência4 e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exemplo do Estudo +reliminar, do ato convocatório e

seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da gar4ntia, quando houver, e demais
documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser obtidos em
https://www .mercedes.pr.gov.br/liçitacoes.php 1 e/ou em
https://www .mercedes.pr .gov.br/transparencia.php.

Mercedes – PR. 18 de maio de 20}6
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Rogério Henrique Endler
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Município de jercedes

Estado do Pàraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE FISCAL Dê CONTRATO

Indico os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fi{calizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas do Contrato nc> 155/2026, celebrado entre o Município de Mercedes _

PR e a empresa: Ademar Prochnow Ltda., CNPJ 14.735.473/0001-41.

Processo licitatório n.o 83/2026
Pregão Eletrônico n.' 40/2026
Objeto: Aquisição, baseada na política pública denominada “Cdmpra Mercedes”9 de materidis de

pintura em geral, incluindo tintas, rolos, pincéis, lixas, bandeJas, solventes e demais insumos
necessários, a fim de atender as demandas de manutenção e co$servação dos prédios públicos e

espaços vinculados às diversas Secretarias do Município de Merkedes/PR.
Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃO

Função

s

Nome

ia

Matrícula
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:wFiscal Substituto

As atribuições do fiscal de contrato são aquelas p;evistas no art. 12 e seguintes do Decreto
Municipal n.c) 032/2023, disponível em https://www.merced+s.pr.gov.br/legislac>ao.php, bem

como, aquelas previstas no item 6.7 e seguintes do Anexo I, Tqrmo de Referência, do Edital do
certame em epígrafe.

O Fisca1 Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausênciaJ e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exemplo do Estudo +reliminar, do ato convocatório e

seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da gar4ntia, quando houver, e demais

documentos indispensáveis à fiscalização, po4em ser obtidos em
https://www.mercedes.pr . gov.br/licitacoes.php e /ou em
https ://www .mercedes.pr .gov.br/transparencia.php.

Mercedes – PR, 18 de maio de 20E6
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Rogério Henrique Endler

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
h ADMINISTRAÇÃO E FINANçIAS
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Município de jercedes

Estado do Pàraná

PORTARIA N.o 39d/2026.
DATA: 25 bE MAIO DE 2026.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 7
Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art.
de 1 o de abril de 20211 e no art, 90 do Decreto Mun icipi
2023

to Paraná, no uso de suas
, Inciso II, alínea “a” da Lei
17 da Lei Federal n.'’ 14.133,
n.') 032, de 24 de março de

RESOLVE

Art. 1'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para jatuar como Gestor, titular e
substituto, no âmbito da execução do Contrato n' 155/2026, decorrente do Processo
licitatório n.t’ 83/2026, Pregão Eletrônico n.c) 40/2026:

1 – Gestor Titular: Rogério Henrique Endler, $ecretário de Planejamento,
Administração e Finanças, matrícula n'’ 96792;

11 – Gestor Substituto: Vanessa Ressel Moenster, biretora do Departamento de
Indústria e Comércio, matrícula nc’ 77895;

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará coho gestor do contrato nas

ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentareh do titular.

Art. 20 - DESIGNAR os servidores abaixo para jatuar como Fiscal, titular e
substituto1 no âmbito da execução do Contrato n' 155/2026, decorrente do Processo
licitatório n.'’ 83/2026, Pregão Eletrônico n.'’ 40/2026:

1 – Fisca1 Titular: Dionisio Heinzen, Diretor do bepartamento de Comércio,
Serviços e Artesanato, matrícula n'’ 38911 ;

11 – Fisca1 Substituto: Sandra Regina Freiberber, Chefe de divisão do

Departamento de Indústria e Comércio, matrícula nl 4758;

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fisbal do contrato nas ausências
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sud publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 2b de maio de 2026.
Assinado de forma dIgital por

LAERTO N LAERTON WEBER:04430421988

WEBER:0453042 1988 D'9”.' 2026.a5.25 1+:30:38

Laerton Weber
PREFEITO

Publicado em: 25 de maio de 2026 – Ediçào 4493
Diário Oficial Eletrônico: www.mercedes. atende.net/dlÉariooficial/edicao
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